
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAe 
ESTADO 

Mensagem Nº 

GAMARA MUNiCIPAL DE GUARAPARI 
Proc.: ADP,11N!STRATIVO N" 00261)612016 
PROJETO DE RESOLUGfi,o 21!12/2016 16:16:29 
LINCOLN BRUNO CAVÁLCA!4TE SILVA 

Dt;:;p~e ;:;obre concess~o •:le trtuto •:le cld2d~o guara~·2!1ense 
aa 8r . .6.lJJ\::·:~lCl .J CJSit. ü A. Sll:\/ A~ 

Data; ____ /_. ---.,.--- / ____ _ 

Autor: _____________ _ 

Obs.: ______________ _ 

Tramitação 

Agenda Nº Q§q ~6 

Às Comissões: 

1 ª Discussão: l:h / lb 

cW / 1~ / 16 
----''---"-'-- ---- ----

Votação: QJ, I Hu t Jb 
~=---

Rejeitado: _ ___ Votos 

___ . .,_ ___ / __ _ 

Retirado: ---'--+----'---



José ~ ánderlei Aston 
PReSIOENTE DAC.M.G. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADÃO GUARAPARIENSE. 

' 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que o Plenário APROVOU e eu, Presidente PROMULGO a 
seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Ãrt. 1° - Fica concedido ao Sr. ALOYS/O JOSÉ DA SILVA,_ o Título de 
Gidadã.o Guarapariense. 

•' 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Guarapari, 21 de dezembro 2016. 
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